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FALTA DE PROVAS — SE GERA DIREITO A INDENIZACAO POR DANO MORAL

RESUMO

- Trata-se de acdo de responsabilidade civil, ajuizada por seis autores, em que se pretende a reparag¢éo por
danos morais e patrimoniais. - Os dois primeiros autores ficaram presos por 25 (vinte e cinco) meses, ja que
foram condenados a 12 (doze) anos, 6 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusdo em regime
fechado, pela pratica dos crimes definidos nos artigos 12 e 18, Il da Lei n° 6.368/76 (trafico de
entorpecentes praticado mediante associacdo) e a mais 2 (dois) anos e 1 (um) més de reclusdo, em regime
inicial semi-aberto, pela pratica do crime previsto no artigo 1°. da Lei n°® 2.252/54 (corrupcéo de menores),
em primeiro grau de jurisdi¢cdo, conforme sentenca de fls.. - Em segunda instancia, foram absolvidos, com
fundamento no artigo 386, VI do Cédigo der Processo Penal: insuficiéncia de provas, na forma do acérdéo
de fls.. - Os demais autores séo familiares dos dois primeiros autores. - Os autores alegam a existéncia de
erro judiciario, que gerou sérios danos morais, elencados na inicial. - Ou seja, a acdo fundamenta-se no
disposto no artigo 5°., LXXV da Constituicdo Federal, Unica hipotese de poder ser o Estado responsabilizado
por danos causados por atos judiciais tipicos. - Mas, como bem resumiu a questédo o Ministério Publico de
Primeiro Grau, as fls., "o alegado dano teria tido origem a partir do exercicio de regular atividade judiciaria
em busca da aplicacdo do direito, sendo, ao final da marcha processual, absolvidos os ora autores da
imputagdo da prética delituosa em tela, face a insuficiéncia de provas, mediante a observancia do devido
processo legal". - N&do h& que se falar, portanto, em erro judiciario. - Conforme leciona o Desembargador
SERGIO CAVALIERI FILHO, na sua obra, "Programa de Responsabilidade Civil", 42. Edi¢&o, 2003,
Malheiros Editores, pags. 262/264: "Por erro judiciario deve ser entendido o ato jurisdicional equivocado e
gravoso a alguém (...); ato emanado da atuacgédo o juiz (decisédo judicial) no exercicio da funcéo jurisdicional.
(...). - Nem sempre serd tarefa facil identificar o erro, porque para configura-lo ndo basta a mera injustica da
decisado, tampouco a divergéncia na interpretacdo da lei ou na apreciacdo da prova. Sera preciso uma
decisédo contraria a lei ou a realidade fatica, como, por exemplo, condenac¢éo de pessoa errada, aplicagdo de
dispositivo legal impertinente, ou o indevido exercicio da jurisdicdo, motivada por dolo, fraude ou ma-fé. - (...).
- E bem de ver, entretanto, que a norma do artigo 5°., LXXV, da Constituicdo € especifica para a
responsabilidade do Estado por erro judicial. E como néo se pode supor que esse dispositivo € meramente
exemplificativo, muito menos supérfluo ou despiciendo - se ndo ha norma in6cua na lei comum por mais
forte raz&o também n&o ha na Constituicéo - € de se concluir que o objetivo do legislador constituinte foi o
de estabelecer temperamento ao principio estabelecido no paragrafo 60. do artigo 37 da Carta Politica no
tocante a atividade jurisdicional. (...). - O que n&o nos parece aceitavel é a amplitude que vem se procurando
dar ao conceito de erro judicial, ao ponto de considera-lo sinénimo de falta de prova. O beneficio da davida,
gue no Direito Penal leva a absolvicdo do réu ("in ddbio pro reo"), ndo tem o condao de servir de fundamento
para a reparacao civil. Falta de prova nédo € sinénimo de erro judicial, nem mesmo "lato sensu". - Sobre o
assunto, também merece relevo jurisprudéncia do Tribunal de Justica do Estado do Rio de Janeiro, "in
litteris": "Apelacao Civel. A absolvi¢cdo de acusado preso na Instancia Criminal, considerando a insuficiéncia
probatéria, ndo induz con denacéo indenizatoria, a titulo de dano moral. Apelag&o improvida. (...). - Segundo
0 estatuido no artigo 5°., inciso LXXV, da Lei Fundamental, "o Estado indenizara o condenado por erro
judiciario, assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentenc¢a". - Como se verifica, a situagcéo
do Apelante ndo se enquadra em qualquer das duas hipéteses, primeiro, porque néo foi condenado em



razdo de erro judiciario e, segundo, porque ndo permaneceu preso além do tempo fixado em sentenca. - Se
estes motivos estédo afastados, ndo cabe a condenacéo, conforme é entendimento unissono dos Tribunais,
uma vez que o Estado néo é responsavel pelos danos decorrentes de atos judiciais. - O "decisum”, desse
modo, se reveste de acerto, eis que se encontra respaldado nessa assertiva conforme o trecho que se
transcreve: "DIOGENES GASPARINI adverte que este principio, o Estado néo res

EMENTA
A absolvicdo de acusado preso na Instancia Criminal, considerando a insuficiéncia probatéria, ndo induz

condenacéo indenizatéria, a titulo de dano moral.(Ementa trecho do acérdéo)



